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supel comissão <supel.kappa@gmail.com>

Pedido de Esclarecimento sobre o Edital do Pregão Eletrônico nº 221/2019
2 mensagens

Victor Henrique <licitacao17@portinfo.com.br> 23 de janeiro de 2020 15:14
Para: supel comissão <supel.kappa@gmail.com>
Cc: Débora <licitacao16@portinfo.com.br>, Guilherme Ferreira <licitacao10@portinfo.com.br>

Prezados, boa tarde!    

 

A empresa PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA, CNPJ nº 08.228.010/0001-90,
estabelecida em Brasília/DF, tem interesse em participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 221/2019, que será
realizado no dia 29/01/2020 às 10:00 horas. Sendo assim, gostaríamos de esclarecer o seguinte:

 

1º - Sobre a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, existem alguns importantes parâmetros que podem
ser cumpridos para aquisição de Papel A4 (no caso do item nº 51), conforme exposto abaixo:

 

O caput do artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93 prevê a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Tendo
em vista que a implementação concreta das licitações sustentáveis dá à Administração Pública o poder de moldar o
mercado de fornecedores, assegurando a permanência daquelas empresas que efetivamente contribuem para a
proteção do meio ambiente e vendem produtos dentro dos parâmetros legais, contribui para a economia e
conformidade com os princípios básicos da legalidade.

 

Certificação FSC

O FSC é uma organização independente, não governamental e sem fins lucrativos, estabelecida para promover o
manejo responsável das florestas no mundo. Possui representações nacionais como o FSC Brasil. O FSC Brasil
Conselho Brasileiro de Manejo Florestal tem como objetivo principal difundir e facilitar o bom manejo das florestas
brasileiras através de Princípios e Critérios estabelecidos.

Maiores detalhes sobre certificação FSC podem ser obtidos em:

http://www.fsc.org.br ou nos sites das empresas certificadoras.

 

Certificação CERFLOR

O CERFLOR, Programa Brasileiro de Certificação Florestal, criado em 22 de agosto de 2002, na estrutura do
SINMETRO (Sistema Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial), através da Comissão Técnica
de Certificação Ambiental e da Subcomissão Técnica de Certificação Florestal, o CERFLOR tem como desafio
principal sensibilizar empresários do setor florestal da importância da certificação. Além disso, busca fomentar e criar
mecanismos para que pequenos e médios produtores florestais possam se certificar e disseminar a certificação de
cadeia de custódia.

Maiores detalhes sobre certificação CERFLOR podem ser obtidos em:

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflor ou nos sites das empresas certificadoras.

 

Registro regular no CTF/APP – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras
de Recursos Ambientais-IBAMA

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
(CTF/APP) é o registro obrigatório de pessoas físicas e jurídicas que realizam atividades passíveis de controle
ambiental de acordo com a Tabela de Atividades e os Artigos 2º e 10-B da IN nº 06/2013 e que visa garantir a
manutenção do equilíbrio ecológico, racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar, a proteção dos
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ecossistemas, controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidora e é uma macro-ferramenta
de gestão ambiental utilizada pela união. O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a
pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

Link sobre os detalhes do cadastro: https://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app

Link para consulta do cadastro da pessoa jurídica: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_
regularidade_consulta.php

 

A empresa Port Distribuidora de Informática e Papelaria LTDA., com apoio nos argumentos de fato e de direito ora
lançados, respeitosamente, SUGERE a inclusão dos seguintes termos na descrição do item nº 51 do edital: ‘’O
papel ofertado deverá possuir diretamente na embalagem da resma, sem o uso de etiquetas e/ou encartes,
estar impressos a especificação do produto, a marca do fabricante, selo de certificação ambiental
(CERFLOR/PEFC; PEFC ou FSC), ISO 9001 e 14001, 99,99% não atolamento em impressoras e deverá
apresentar registro regular no CTF/APP – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais-IBAMA; caso contrário deverá apresentar o CTF/APP do fabricante
do PAPEL A4, que forneceu ou fornecerá a ela (licitante) o PAPEL A4 para corte, embalagem e
comercialização ou apenas para comercialização. Marcas de referência: COPIMAX, SUZANO, CHAMEX ou
SIMILAR.’’ Diante do exposto, aguardamos um posicionamento.

 

 

2º  - DA ESTIMATIVA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Visto que custos de frete/entrega influenciam diretamente no preço e que para o cálculo é necessário uma
quantidade estimada, gostaria de solicitar uma estimativa (que pode ser obtida através dos processos do ano
passado) sobre os pedidos referente ao Papel A4 (item nº 51), como: qual a quantidade que costumam solicitar em
cada empenho e qual o intervalo de tempo entre os pedidos. Ressalto que tais informações são importantes para
que possamos obter uma prévia, e sabemos que o Pregão para Registro de Preços normalmente não contempla tal
informação, mas dessa maneira, visamos reduzir nossos custos para ficarmos mais competitivos no processo, ou
seja, conseguir fornecer o produto pelo menor preço possível, o que resulta em economia para o órgão. Informo
também que temos obtido êxito em vários órgãos em todo o território nacional na busca por tal informação sobre
precisão/aproximação nas quantidades, mesmo se tratando de Pregões de Registro de Preços.

 

OBS: em relação à certificação, veja o e-mail em anexo que em um outro processo que também solicitamos
esclarecimento sobre certificação, a SUPEL nos deu razão e alterou a descrição do item, tornando obrigatório então,
as certificações acima. Também sobre o estimado de quantitativo, nos foi respondido.

 

 

 

Desde já agradeço.

 

Atenciosamente,

 

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: "SESAU/E-mail da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio" <gap.sesau.ro@hotmail.com>

https://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app
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To: <licitacao17@portinfo.com.br>, <licitacao16@portinfo.com.br>, <licitacao10@portinfo.com.br>
Cc: 
Bcc: 
Date: Mon, 30 Dec 2019 10:58:26 -0300
Subject: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EDITAL DO PREGÃO N° 481/2019

Bom dia prezados,
Em atenção ao e-mail encaminhado a SUPEL-SIGMA, que traz em seu bojo
solicitação da Estimativa de Entrega dos Produtos

Segue as informações referente as aquisições de 2019:

Formalizamos o processo  de Nº 0036.114274/2019-96 para aquisição de PAPAEL
A4 em: 25/03/2019 na oportunidade foram adquiridos 700 (setecentas) caixas
de Papel A4 e 10.000 ( Dez mil) Copos descartável de 180 ml. Conforme Nota
de empenho em anexo

Realizamos uma nova aquisição em: 25/07/2019 através do processo
0036.257128/2019-54 na oportunidade foram adquiridos 700 (setecentas) Caixas
de Papel A4. Conforme Nota de empenho em anexo
Uma nova aquisição em: 30/09/2019 através do processo: 0036.346238/2019-90
foram adquiridos 500 (quinhentas) caixas de papel A4. conforme Nota de
empenho m anexo 
Contudo estamos realizando uma nova aquisição através do processo
0036.440828/2019-16 que encontra-se nos tramites finais para emissão de Nota
de empenho.  Foram solicitados 1000 (mil) Caixas de Papel A4. Estamos
aguardando a emissão da nota de empenho.

Quanto a inclusão dos termos na Descrição dos itens 1 e 2 do edital, foram
encaminhados SUPEL conforme Errata e Despacho  em anexo.

Atenciosamente,
Enoi Maria
CAP/SESAU- Gestão de Compras

69-3216-5475

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: Equipe Sigma <sigma.supel@gmail.com>
To: Victor Henrique <licitacao17@portinfo.com.br>
Cc: 
Bcc: 
Date: Wed, 15 Jan 2020 08:37:44 -0300
Subject: Re: Pedido de Esclarecimento sobre o Edital do Pregão Eletrônico nº 481/2019
Bom dia senhor licitante.

Considerando pedido de esclarecimento realizado por vossa empresa, a SESAU se manifestou realizando
alterações nos descritivos dos itens.

Desta feita, segue anexo o Edital com o Adendo Modificador nº 01, constando as devidas alterações, bem como a
nova data de abertura.

Friso que devido aos novos valores, os itens foram renumerados no sistema comprasnet.

Em caso de dúvidas, poderá entrar em contato com esta equipe de licitação.

Att,

Marina D. de M. Taufmann

Em sex., 20 de dez. de 2019 às 11:31, Victor Henrique <licitacao17@portinfo.com.br> escreveu:

Prezados, boa tarde!    

 

mailto:licitacao17@portinfo.com.br
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A empresa PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA, CNPJ nº 08.228.010/0001-90,
estabelecida em Brasília/DF, tem interesse em participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 481/2019, que será
realizado no dia 06/01/2020 às 09:00 horas. Sendo assim, gostaríamos de esclarecer o seguinte:

 

1º - Vosso edital não cita termos sobre a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Existem alguns
importantes parâmetros que podem ser cumpridos, conforme exposto abaixo:

 

O caput do artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93 prevê a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Tendo
em vista que a implementação concreta das licitações sustentáveis dá à Administração Pública o poder de moldar
o mercado de fornecedores, assegurando a permanência daquelas empresas que efetivamente contribuem para a
proteção do meio ambiente e vendem produtos dentro dos parâmetros legais, contribui para a economia e
conformidade com os princípios básicos da legalidade.

 

Certificação FSC

O FSC é uma organização independente, não governamental e sem fins lucrativos, estabelecida para promover o
manejo responsável das florestas no mundo. Possui representações nacionais como o FSC Brasil. O FSC Brasil
Conselho Brasileiro de Manejo Florestal tem como objetivo principal difundir e facilitar o bom manejo das florestas
brasileiras através de Princípios e Critérios estabelecidos.

Maiores detalhes sobre certificação FSC podem ser obtidos em:

http://www.fsc.org.br ou nos sites das empresas certificadoras.

 

Certificação CERFLOR

O CERFLOR, Programa Brasileiro de Certificação Florestal, criado em 22 de agosto de 2002, na estrutura do
SINMETRO (Sistema Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial), através da Comissão Técnica
de Certificação Ambiental e da Subcomissão Técnica de Certificação Florestal, o CERFLOR tem como desafio
principal sensibilizar empresários do setor florestal da importância da certificação. Além disso, busca fomentar e
criar mecanismos para que pequenos e médios produtores florestais possam se certificar e disseminar a
certificação de cadeia de custódia.

Maiores detalhes sobre certificação CERFLOR podem ser obtidos em:

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflor ou nos sites das empresas certificadoras.

 

Registro regular no CTF/APP – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras
de Recursos Ambientais-IBAMA

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
(CTF/APP) é o registro obrigatório de pessoas físicas e jurídicas que realizam atividades passíveis de controle
ambiental de acordo com a Tabela de Atividades e os Artigos 2º e 10-B da IN nº 06/2013 e que visa garantir a
manutenção do equilíbrio ecológico, racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar, a proteção dos
ecossistemas, controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidora e é uma macro-
ferramenta de gestão ambiental utilizada pela união. O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não
desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais
documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas
atividades.

Link sobre os detalhes do cadastro: https://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app

Link para consulta do cadastro da pessoa jurídica: https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_
regularidade_consulta.php

 

A empresa Port Distribuidora de Informática e Papelaria LTDA., com apoio nos argumentos de fato e de direito ora
lançados, respeitosamente, SUGERE a inclusão dos seguintes termos na descrição dos itens nº 1 e 2 do edital:
‘’O papel ofertado deverá possuir diretamente na embalagem da resma, sem o uso de etiquetas e/ou
encartes, estar impressos a especificação do produto, a marca do fabricante, selo de certificação
ambiental (CERFLOR/PEFC; PEFC ou FSC), ISO 9001 e 14001, 99,99% não atolamento em impressoras e
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deverá apresentar registro regular no CTF/APP – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais-IBAMA; caso contrário deverá apresentar o CTF/APP
do fabricante do PAPEL A4, que forneceu ou fornecerá a ela (licitante) o PAPEL A4 para corte, embalagem
e comercialização ou apenas para comercialização. Marcas de referência: COPIMAX, SUZANO, CHAMEX
ou SIMILAR.’’ Diante do exposto, aguardamos um posicionamento.

 

 

2º  - DA ESTIMATIVA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Visto que custos de frete/entrega influenciam diretamente no preço e que para o cálculo é necessário uma
quantidade estimada, gostaria de solicitar uma estimativa (que pode ser obtida através dos processos do ano
passado) sobre os pedidos, como: qual a quantidade que costumam solicitar em cada empenho e qual o intervalo
de tempo entre os pedidos. Ressalto que tais informações são importantes para que possamos obter uma prévia,
e sabemos que o Pregão com entrega parcelada possivelmente, o órgão já possui tal informação. Dessa maneira,
visamos reduzir nossos custos para ficarmos mais competitivos no processo, ou seja, conseguir fornecer o produto
pelo menor preço possível, o que resulta em economia para o órgão. Informo também que temos obtido êxito em
vários órgãos em todo o território nacional na busca por tal informação sobre precisão/aproximação nas
quantidades.

 

 

Desde já agradeço.

 

Atenciosamente,

 

-- 

Equipe SIGMA/SUPEL

8 anexos
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PE 481-2019 - R.P. MAT. CONSUMO - AMPLA COM COTA E ME.pdf
802K

Re: Pedido de Esclarecimento sobre o Edital do Pregão Eletrônico nº 481/2019.eml
1168K

supel comissão <supel.kappa@gmail.com> 27 de janeiro de 2020 09:10
Para: Victor Henrique <licitacao17@portinfo.com.br>

Bom dia!

Sr. licitante, atestamos o recebimento do seu pedido que será encaminhado a Unidade requisitante, para
providências cabíveis.

Att.
Equipe KAPPA.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
EQUIPE KAPPA/SUPEL/RO
Complexo Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos - 2º Andar

Porto Velho, Rondônia.

(69) 3212-9267
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